INDICAÇÃO Nº      264         , DE 2.003.


Considerando que na atualidade existe um incontável número de pessoas desempregadas;

         Considerando a importância da qualificação profissional obtida através dos estudos;


Considerando que o grau de estudo das pessoas é fator determinante para uma digna colocação no mercado de trabalho e, indiretamente, para o desenvolvimento de nosso país;


Considerando as dificuldades enfrentadas por grande número de pessoas que, em virtude de sua condição econômica, encontram-se impedidas de prosseguir nos estudos; 

       
Apresento a seguinte indicação:


Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a instalação de um “Campus” da Universidade de São Paulo, na Região do ABC, vez que tal medida é de crucial relevância para amenizar as vastas conseqüências da falta de instrução em nosso estado e, ademais, a Universidade de São Paulo é, quiçá, a melhor universidade do Brasil, de forma que as pessoas que estudam em tão conceituada universidade têm a certeza do pleno desenvolvimento de suas aptidões; Os moradores da Região merecem contar com esse privilégio.


      Vale ressaltar que a localização dos já existentes “Campi” da referida Universidade, tem inviabilizado o acesso de pessoas que trabalham e moram na Região do ABC, motivo pelo qual entendo plenamente justificável a indicação.






Sala das Sessões, em       /      /     .








Dep. Orlando Morando
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